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OPINIÃO

Leis inconstitucionais produzem efeitos? O
caso adverso da Lei dos Puxadinhos no Rio
27 de novembro de 2020, 19h48 Imprimir Enviar

Por Sonia Rabello

Durante as duas últimas semanas, a Secretaria de Urbanismo da Prefeitura do
Rio vem publicando inúmeros despachos de aceitação de valores para conferir
licenças de edificações com base na Lei dos Puxadinhos, apesar de esta lei já
ter sido suspensa por inconstitucionalidade pelo órgão especial do Tribunal de
Justiça do Rio de Janeiro, na sessão do último dia 9. Ainda assim, só após essa
decisão do tribunal já contabilizamos mais de 130 deferimentos publicados.

É uma aposta meio enlouquecida,
tanto da prefeitura quanto dos
interessados; e, certamente, a
prefeitura alegará que continua
despachando os pedidos de licença
por não ter sido ainda intimada da
decisão, apesar de seu representante
legal ter estado na audiência e ouvido
pessoalmente a sentença da corte.
Uma alegação com base em uma formalidade legal, mas que não legitima boa-
fé no cumprimento das decisões judiciais, se essa for a hipótese.

E qual é a aposta? A prefeitura e os interessados apostam que, ao constituírem
situações administrativas anteriores à intimação da decisão judicial (de
suspensão da lei por inconstitucionalidade), haverá a condescendência de se
permitir tudo o que tiver sido pedido, deferido e publicado. Ou seja, o que já
está fica, mas depois não pode mais, o que desmoraliza a eficácia da decisão
judicial. Seria para "inglês ver"?

Apostam no instituto da modulação da aplicação da decisão judicial, que
permite que o tribunal, por "razão de segurança jurídica ou excepcional
interesse social", permita a continuidade de certos efeitos irreversíveis de uma
lei inconstitucional.

Acontece que, nesse caso, a licença é o primeiro passo de uma construção de
interesse privado individual, que iria ser feita com base em uma lei
inconstitucional e contrária ao interesse público geral da população. Portanto, o
que será irreversível e impossível de se modular é o interesse social, já que o
dano é ao interesse público, ao urbanismo da cidade.

É princípio geral do Direito que leis inconstitucionais não têm validade, pois
são tidas como inexistentes. Portanto, algo que não existe não pode produzir
efeitos, nem gerar direitos.

Ao permitir, excepcionalmente, a permanência de efeitos de uma lei
inconstitucional pela modulação, há de se ter muita parcimônia para que as
decisões da Justiça, que já têm dificuldade de serem cumpridas, não se
desmoralizem em função da esperteza de alguns, que constrangem os tribunais,
viabilizando situações fáticas, aproveitando-se da morosidade dos
comunicados e das formalidades excessivas dos procedimentos judiciais.

Ora, no caso da Lei dos Puxadinhos, a Prefeitura do Rio já tinha conhecimento
pleno do questionamento de sua inconstitucionalidade desde quando estava
sendo votada na Câmara de Vereadores. Depois de aprovada, e sancionada pelo
prefeito no dia 19 de agosto de 2020 (Lei 219/2020), houve a propositura de
inconstitucionalidade pelo Ministério Público (RJ) em 28 de agosto, apenas
uma semana após a promulgação da referida lei.

Portanto, mesmo que a liminar de suspensão da lei tenha sido decidida pelo
tribunal apenas em 9 de novembro, 73 dias após o início da ação, todos os
pedidos administrativos concernentes à lei questionada deveriam, por
precaução, terem sido deferidos pela prefeitura/Secretaria de Urbanismo
(SMU), ao menos desde o dia 28 de agosto, com o aviso de sub judice. Isso é o
que qualquer gestor de boa-fé faria para prevenir e dividir responsabilidades do
risco junto aos solicitantes interessados.

Se isso não foi feito, não seria por ignorância ou inocência administrativa, mas,
talvez, para constranger com supostas situações "já adquiridas", tornando a
futura decisão judicial ineficaz. Se foi feito (o aviso), então todas as
construções que estão sendo feitas com uma licença ineficaz (porque baseada
em lei suspensa por inconstitucionalidade), essas construções já deveriam ser
imediatamente suspensas e paralisadas para que o interesse público urbanístico
prevaleça sobre os interesses privados individuais.

Se a prefeitura, via SMU, continua publicando despachos de deferimentos,
mesmo 15 dias após a decisão do tribunal (291 deferimentos só no mês de
novembro), certamente não serão esses gestores que zelarão pelo interesse
público, notificando os interessados para paralisarem as construções baseadas
em lei suspensa pelo tribunal!

Acrescente-se ainda que os tribunais sabem muito bem que produzir leis
inconstitucionais, especialmente nos âmbitos municipal e estadual, é uma
prática reiterada desses Legislativos. Com essas leis inconstitucionais, os
legisladores enganam seus eleitores com pseudoprojetos do agrado deles,
sabendo que, mais adiante, o tribunal derrubará a lei por inconstitucionalidade.
Eles não se importam em atolar os tribunais com isso, nem de enganar os
eleitores, já que não há nenhuma punição (nem por responsabilidade, nem
pecuniária) a esses maus legisladores por enganar o eleitorado, nem por
sobrecarregar os serviços da Justiça. Agora, se a aplicação da modulação for
cada vez menos excepcional, essa prática legislativa condenável pode ser cada
vez mais estimulada!

Aplicar a lei é duro. Que dirá cumpri-la e fazê-la cumprir. Já dizia o ditado,
que se tornou popular, mas anda um pouco esquecido: dura lex, sed lex (a lei é
dura, mas é lei). Se não for assim, aqueles que acreditam que é para cumpri-la
se sentirão cada vez mais enganados.

Por isso, é urgente ouvir o cronista Stanislaw Ponte Preta do Brasil. velho que
queremos deixar para trás: "Ou restaure-se a moralidade ou locupletemo-nos
todos". Ou não?

Topo da página Imprimir Enviar

Sonia Rabello é jurista, professora colaboradora do Lincoln Institute of Land Policy (Mass.
EUA) no Programa de Capacitação para América Latina e ex-procuradora geral do município
do Rio de Janeiro.

Revista Consultor Jurídico, 27 de novembro de 2020, 19h48

COMENTÁRIOS DE LEITORES
0 comentários

Comentários encerrados em 05/12/2020. 
A seção de comentários de cada texto é encerrada 7 dias após a data da sua publicação.

LEIA TAMBÉM

SEM PROVAS CONCRETAS

Empresa não consegue invalidar
laudo após denúncia contra perito

INFORMAÇÕES FALSAS

Justiça proíbe panfleto associando
Paes a aborto, drogas e "kit gay"

ATUAÇÃO LEGÍTIMA

CNJ arquiva apuração disciplinar
contra desembargador do TRT-15

ÚNICO INTERESSADO

PGR destaca Celso Tres para
coordenar processos da greenfield

Facebook Twitter

Linkedin RSS

ÁREAS DO DIREITO

Administrativo  Ambiental  Comercial  Consumidor  Criminal  Eleitoral  Empresarial

Família  Financeiro  Imprensa  Internacional  Leis  Previdência

Propriedade Intelectual  Responsabilidade Civil  Tecnologia  Trabalhista  Tributário

COMUNIDADES

Advocacia  Escritórios  Judiciário  Ministério Público  Polícia  Política

CONJUR

Quem somos
Equipe
Fale conosco

PUBLICIDADE

Anuncie no site
Anuncie nos Anuários

SEÇÕES

Notícias
Artigos
Colunas
Entrevistas
Blogs
Estúdio ConJur

ESPECIAIS

Eleições 2020
Especial 20 anos

PRODUTOS

Livraria
Anuários
Boletim Jurídico

Consultor Jurídico
ISSN 1809-2829 www.conjur.com.br  Política de uso  Reprodução de notícias

 0:00

Boletim de notícias ConJur: cadastre-se e receba gratuitamente. Login

https://www.conjur.com.br/
https://www.conjur.com.br/parceiros
https://www.conjur.com.br/parceiros
https://www.conjur.com.br/parceiros
https://www.conjur.com.br/parceiros
https://www.conjur.com.br/parceiros
https://www.conjur.com.br/parceiros
https://www.conjur.com.br/secoes
https://www.conjur.com.br/colunistas
https://www.conjur.com.br/blogs
https://www.conjur.com.br/anuarios
https://www.conjur.com.br/a/anuncie
https://www.youtube.com/user/conjur11/videos
https://www.conjur.com.br/loja
https://www.conjur.com.br/loja/mais-vendidos
https://www.conjur.com.br/loja/clipping
https://www.conjur.com.br/loja/busca
https://www.conjur.com.br/2020-nov-27/sonia-rabello-leis-inconstitucionais-produzem-efeitos?imprimir=1
https://www.conjur.com.br/leitor/envio?id=221562
https://web.whatsapp.com/send?text=https%3A%2F%2Fwww.conjur.com.br%2F2020-nov-27%2Fsonia-rabello-leis-inconstitucionais-produzem-efeitos
https://www.conjur.com.br/2020-nov-27/sonia-rabello-leis-inconstitucionais-produzem-efeitos?imprimir=1
https://www.conjur.com.br/leitor/envio?id=221562
https://web.whatsapp.com/send?text=https%3A%2F%2Fwww.conjur.com.br%2F2020-nov-27%2Fsonia-rabello-leis-inconstitucionais-produzem-efeitos
mailto:%63%6f%70%65%6c%6c%69%40%67%6d%61%69%6c%2e%63%6f%6d
https://www.conjur.com.br/2020-nov-26/empresa-nao-invalidar-laudo-denuncia-perito
https://www.conjur.com.br/2020-nov-26/justica-proibe-panfleto-associando-paes-aborto-drogas-kit-gay
https://www.conjur.com.br/2020-nov-26/cnj-arquiva-apuracao-disciplinar-desembargador-trt-15
https://www.conjur.com.br/2020-nov-26/pgr-destaca-celso-tres-coordenar-processos-greenfield
http://www.facebook.com/consultorjuridico
http://www.twitter.com/ConJur_Oficial
https://www.linkedin.com/company/dubl-empresarial
https://www.conjur.com.br/rss.xml
https://www.conjur.com.br/areas/administrativo
https://www.conjur.com.br/areas/ambiental
https://www.conjur.com.br/areas/comercial
https://www.conjur.com.br/areas/consumidor
https://www.conjur.com.br/areas/criminal
https://www.conjur.com.br/areas/eleitoral
https://www.conjur.com.br/areas/empresarial
https://www.conjur.com.br/areas/familia
https://www.conjur.com.br/areas/financeiro
https://www.conjur.com.br/areas/imprensa
https://www.conjur.com.br/areas/internacional
https://www.conjur.com.br/areas/leis
https://www.conjur.com.br/areas/previdencia
https://www.conjur.com.br/areas/propriedade_intelectual
https://www.conjur.com.br/areas/responsabilidade_civil
https://www.conjur.com.br/areas/tecnologia
https://www.conjur.com.br/areas/trabalhista
https://www.conjur.com.br/areas/tributario
https://www.conjur.com.br/comunidades/advocacia
https://www.conjur.com.br/comunidades/escritorios
https://www.conjur.com.br/comunidades/judiciario
https://www.conjur.com.br/comunidades/ministerio_publico
https://www.conjur.com.br/comunidades/policia
https://www.conjur.com.br/comunidades/politica
https://www.conjur.com.br/a/quem_somos
https://www.conjur.com.br/a/equipe
https://www.conjur.com.br/a/comunique
https://www.conjur.com.br/a/anuncie
https://www.conjur.com.br/anuarios
https://www.conjur.com.br/secoes/noticias
https://www.conjur.com.br/secoes/artigos
https://www.conjur.com.br/secoes/colunas
https://www.conjur.com.br/secoes/entrevistas
https://www.conjur.com.br/secoes/blogs
https://www.conjur.com.br/secoes/estudio-conjur
https://www.conjur.com.br/tags/eleicoes-2020
https://www.conjur.com.br/20anos
https://www.conjur.com.br/loja
https://www.conjur.com.br/loja/anuarios
https://www.conjur.com.br/loja/clipping
https://www.conjur.com.br/
https://www.conjur.com.br/a/politicas
https://www.conjur.com.br/a/reproducao_noticias
http://audima.co/
https://www.conjur.com.br/leitor/cadastro
https://www.conjur.com.br/leitor/login?from=%2F2020-nov-27%2Fsonia-rabello-leis-inconstitucionais-produzem-efeitos

